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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA-
IPREMT

Rua General Glicérip nO1.138 - Centro - Taquaritinga/SP - CEP 15900-000
Fone/Fax (16) 3253-2504 - Endereço Eletrônico: ipremt@ipremt.sp.gov.br

Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Administração do Instituto de
Previdência Municipal de Taquaritinga N° 002-2019

Aos 31 dias do mês de janeiro do ano de 2019, às oito horas da manhã, nas dependências do
Instituto de Previdência Municipal de Taquaritinga - São Paulo, situado a Rua General
Glicério, número 1138 - Centro, realizamos reunião extraordinária com os membros do
mesmo, tendo as ausências justificadas dos conselheiros Eliana BarelIi Ribeiro, Luciana
Mattosinho, Eleonora Maria Pagliuso Gerbasi, e ausências não justificadas da Valdívia
Maria Gonçalves de Almeida Morano e Carlos Cesar Ordine. Sob a Presidência da Maria
Elisa Almeida RolIo de Paz, iniciou a reunião extraordinária com o intuito de abordar o
assunto da Insuficiência Financeira, informando que no dia 29 de janeiro do corrente ano, a
mesma, juntamente com os conselheiros Kattia Leandra de Oliveira, Adauto Luis Malagutti
e Luiz Roberto de Campos Ferreira Filho, provocaram uma reunião com o Secretário da
Fazenda em seu gabinete, para tratar sobre como será resolvida a questão do não
pagamento das insuficiências financeiras (outubro, novembro e dezembro e Décimo
Terceiro de 2017 bem como o ano 2018). Informou que o secretário Carlos Femando
Montanholi, iria quitar o os meses de Novembro, Dezembro e Décimo Terceiro 2017 neste
mesmo dia. Informando ainda que este Conselho logrou êxito nessa reunião, pois o
pagamento foi efetivado no valor de Quatrocentos e Cinquenta Mil e Setecentos e Noventa
e Um Reais e Quarenta e Quatro Centavos, conforme combinado. Segue em anexo o
comprovante de pagamento. Após isso, a presidente informou que em relação à
insuficiência financeira de 2018 o mesmo secretário, vai estar reunindo com o Prefeito para
ver como será o pagamento e ainda se comprometeu a manter o ano de 2019 com os
pagamentos regulares. Foi solicitada a presença da procuradora Autárquica do Ipremt a Dra
Nádia Assis B. Lima a qual explanou quais deveriam ser as providências que este Conselho
deve tomar caso o pagamento da insuficiência de 2018, não seja efetivado. Esta informou
que o Conselho deverá enviar oflcio ao Superintendente bem como ao Executivo, para
informar as providências que serão tomadas. Informou ainda que já existe um inquérito
junto à Promotoria sobre a falta de repasses de anos anteriores e que o Conselho deveria
tomar ciência do mesmo. Sendo assim, ficou definido que haverá outra reunião
extraordinária onde a Dra. Nádia vai trazer o inquérito para apreciação e posterior decisão
deste Conselho. Esta Ata após lida e aprovada será assinada por mim Maria Elisa Almeida
Rollo de Paz, Presidente deste C nselho e por todos os membros p sentes, nesta data:
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